
 12 – quarta-feira, 23 de Janeiro de 2019 diário do exeCutivo Minas Gerais - Caderno 1
- Masp . 1 .174 .208-7, viviane Teixeira Nunes Araújo, investigador de 
Polícia, lotado em uberlândia, alta a partir de 16/1/19, com restrições .
- Masp . 1 .256 .502-4, Anderson Elton Lanz, investigador de Polícia, 
lotado em ipatinga, alta a partir de 11/1/19, sem restrições .
- Masp . 1 .317 .810-8, Débora Cristina Barros Pinto de oliveira, Escri-
vão de Polícia, lotada em Passa Quatro, alta a partir de 4/1/19, sem 
restrições .
- Masp . 1 .366 .488-3, rodolfo valamiel Jardim, Médico Legista, lotado 
em Manhuaçu, alta a partir de 18/1/19, com restrições .

Belo Horizonte, 21 de janeiro de 2019 .
Eduardo Lopes Tomich

Diretor-Geral do Hospital da Polícia Civil
22 1186683 - 1

Departamento de Trânsito de Minas Gerais

Na Portaria nº 18, de 07 de janeiro de 2019, publicada em 11/01/2019, 
pg . 17;
onde se lê:
Art . 1º Designar para a função de Examinador dos atos decorrentes do 
Processo de Habilitação e Controle do Condutor do DETrAN/MG, na 
cidade de Ponte Nova/MG, o Servidor vinícius de Souza Bittencourt, 
Masp . 386 291-9 .
Leia-se:
Art . 1º Designar para a função de Examinador dos atos decorrentes do 
Processo de Habilitação e Controle do Condutor do DETrAN/MG, na 
cidade de viçosa/MG, o Servidor vinícius de Souza Bittencourt, Masp . 
386 291-9 .

Portaria nº 80, de 18 de janeiro de 2019
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais – Detran-MG, 
Órgão Executivo Estadual de Trânsito e integrante da estrutura orgâ-
nica da Polícia Civil, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
ii, do art . 22 c/c art . 152 da Lei 9 .503, de 23 de setembro de 1997, 
da resolução nº . 168 e suas alterações, de 14/12/2004, do Conselho 
Nacional de Trânsito - CoNTrAN, Leis nº . 15 .962, de 30 de dezembro 
de 2005, Decreto nº . 45 .228, de 02 de dezembro de 2009 e resolução 
nº . 7 .194, de 30 de dezembro de 2009, do Chefe de Polícia Civil do 
Estado de Minas Gerais, que dispõe acerca da Banca Examinadora do 
DETrAN/MG;
resolve:
Art . 1º Designar para a função de Coordenador dos atos decorrentes 
do Processo de Habilitação e Controle do Condutor do DETrAN/MG, 
na cidade de Belo Horizonte/MG, o Servidor reinaldo Felício Lima, 
MASP .458 .057 .
Art . 2º . Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação .
Kleyverson rezende
Diretor do DETrAN-MG

Portaria n .º 70, de 21 de janeiro de 2019
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais 
(DETrAN-MG), Órgão Executivo de Trânsito Estadual e integrante 
da estrutura da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições, e:
Considerando que Aldair Ladeira, titular da Carteira Nacional de Habi-
litação (CNH) 040164744-77, categoria “AB” expedida pelo DETrAN/
MG, foi autuado conduzindo veículo automotor, incorrendo em crime 
de trânsito previsto no art . 306 da Lei Federal n .º 9 .503, de 23 de setem-
bro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), 
sendo, portanto, condenado pelo Poder Judiciário da Comarca de 
Comarca De Prados/MG, no processo nº 0006265-64 .2014 .8 .13 .0527, 
tendo seu direito de dirigir veículo automotor suspenso pelo prazo de 
06 (seis) meses .
resolve:
Art . 1º recolher a CNH do condutor, nos termos do inciso iii, do 
art . 269 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela Lei 
n .º 9503, de 23/09/1997 e alterações, e submetê-lo a Novos Exames 
de sanidade física e mental, psicotécnico, legislação, direção veicular 
e reciclagem, conforme “caput” do art . 160 do CTB e resolução nº 
300/2008 do CoNTrAN .
Art . 2º Dar ciência ao DENATrAN e demais DETrAN’s .
Art . 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Kleyverson rezende
Diretor do DETrAN/MG

Portaria nº71, de 16 de janeiro de 2019
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais 
(DETrAN-MG), Órgão Executivo de Trânsito Estadual e integrante 
da estrutura da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições, e:
Considerando que André Luis Miguel Pantaleão, titular da Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH) 047059623-26, categoria “B” expe-
dida pelo DETrAN/MG, foi autuado conduzindo veículo automotor, 
incorrendo em crime de trânsito previsto no art . 306 da Lei Federal n .º 
9 .503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito 
Brasileiro (CTB), sendo, portanto, condenado pelo Poder Judiciário da 
Comarca de Belo Horizonte/MG, no processo nº 0024 .16 .148590-9, 
tendo seu direito de dirigir veículo automotor suspenso pelo prazo de 
02 (dois) meses .
resolve:
Art . 1º recolher a CNH do condutor, nos termos do inciso iii, do 
art . 269 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela Lei 
n .º 9503, de 23/09/1997 e alterações, e submetê-lo a Novos Exames 
de sanidade física e mental, psicotécnico, legislação, direção veicular 
e reciclagem, conforme “caput” do art . 160 do CTB e resolução nº 
300/2008 do CoNTrAN .
Art . 2º Dar ciência ao DENATrAN e demais DETrAN’s .
Art . 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Kleyverson rezende
Diretor do DETrAN

Portaria nº72, de 16 de janeiro de 2019
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais 
(DETrAN-MG), Órgão Executivo de Trânsito Estadual e integrante 
da estrutura da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições, e:
Considerando que Antonio Pereira da Silva, titular da Carteira Nacio-
nal de Habilitação (CNH) 034805737-07, categoria “D” expedida pelo 
DETrAN/MG, foi autuado conduzindo veículo automotor, incorrendo 
em crime de trânsito previsto no art . 303 da Lei Federal n .º 9 .503, de 
23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro 
(CTB), sendo, portanto, condenado pelo Poder Judiciário da Comarca 
de vespasiano/MG, no processo nº 0086062 .2010 .8 .13 .0290, tendo seu 
direito de dirigir veículo automotor suspenso pelo prazo de 04 (qua-
tro) meses .
resolve:
Art . 1º recolher a CNH do condutor, nos termos do inciso iii, do 
art . 269 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela Lei 
n .º 9503, de 23/09/1997 e alterações, e submetê-lo a Novos Exames 
de sanidade física e mental, psicotécnico, legislação, direção veicular 
e reciclagem, conforme “caput” do art . 160 do CTB e resolução nº 
300/2008 do CoNTrAN .
Art . 2º Dar ciência ao DENATrAN e demais DETrAN’s .
Art . 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Kleyverson rezende
Diretor do DETrAN/MG

Portaria nº73 , de 16 de janeiro de 2019
o Diretor Do Departamento De Trânsito De Minas Gerais 
(DETrAN-MG), Órgão Executivo de Trânsito Estadual e integrante 
da estrutura da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições, e:
Considerando que Cyntia Mota da Encarnação Gonçalves, titular da 
Carteira Nacional de Habilitação (CNH) 030 .906 .331-80, categoria 
“B” expedida pelo DETrAN/MG, foi autuado conduzindo veículo 
automotor, incorrendo em crime de trânsito previsto no art . 306 da Lei 
Federal n .º 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro (CTB), sendo, portanto, condenado pelo Poder Judi-
ciário da Comarca de Mercês/MG, no processo nº 0416 .17 .000927-6, 
tendo seu direito de dirigir veículo automotor suspenso pelo prazo de 
02 (dois) meses .
resolve:
Art . 1º recolher a CNH do condutor, nos termos do inciso iii, do 
art . 269 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela Lei 
n .º 9503, de 23/09/1997 e alterações, e submetê-lo a Novos Exames 
de sanidade física e mental, psicotécnico, legislação, direção veicular 
e reciclagem, conforme “caput” do art . 160 do CTB e resolução nº 
300/2008 do CoNTrAN .
Art . 2º Dar ciência ao DENATrAN e demais DETrAN’s .
Art . 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Kleyverson rezende
Diretor do DETrAN/MG

Portaria nº74, de 16 de janeiro de 2019
o Diretor Do Departamento De Trânsito De Minas Gerais 
(DETrAN-MG), Órgão Executivo de Trânsito Estadual e integrante 
da estrutura da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições, e:
Considerando que Diego Lucas Evangelista, titular da Carteira Nacio-
nal de Habilitação (CNH) 032077864-99, categoria “AB” expedida pelo 
DETrAN/MG, foi autuado conduzindo veículo automotor, incorrendo 
em crime de trânsito previsto no art . 306 da Lei Federal n .º 9 .503, de 
23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro 
(CTB), sendo, portanto, condenado pelo Poder Judiciário da Comarca 
de Lavras/MG, no processo nº 0382 .17 .007455-5, tendo seu direito de 
dirigir veículo automotor suspenso pelo prazo de 02 (dois) meses .
resolve:
Art . 1º recolher a CNH do condutor, nos termos do inciso iii, do 
art . 269 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela Lei 
n .º 9503, de 23/09/1997 e alterações, e submetê-lo a Novos Exames 
de sanidade física e mental, psicotécnico, legislação, direção veicular 
e reciclagem, conforme “caput” do art . 160 do CTB e resolução nº 
300/2008 do CoNTrAN .
Art . 2º Dar ciência ao DENATrAN e demais DETrAN’s .
Art . 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Kleyverson rezende
Diretor do DETrAN/MG

Portaria nº75, de 16 de janeiro de 2019
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais 
(DETrAN-MG), Órgão Executivo de Trânsito Estadual e integrante 
da estrutura da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições, e:
Considerando que Diogo Benigno de Assis, titular da Carteira Nacio-
nal de Habilitação (CNH) 046887125-40, categoria “B” expedida pelo 
DETrAN/MG, foi autuado conduzindo veículo automotor, incorrendo 
em crime de trânsito previsto no art . 302 da Lei Federal n .º 9 .503, de 
23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro 
(CTB), sendo, portanto, condenado pelo Poder Judiciário da Comarca 
de Timóteo/MG, no processo nº 0687 .11 .008394-0, tendo seu direito de 
dirigir veículo automotor suspenso pelo prazo de 02 (dois) meses .
resolve:
Art . 1º recolher a CNH do condutor, nos termos do inciso iii, do 
art . 269 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela Lei 
n .º 9503, de 23/09/1997 e alterações, e submetê-lo a Novos Exames 
de sanidade física e mental, psicotécnico, legislação, direção veicular 
e reciclagem, conforme “caput” do art . 160 do CTB e resolução nº 
300/2008 do CoNTrAN .
Art . 2º Dar ciência ao DENATrAN e demais DETrAN’s .
Art . 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Kleyverson rezende
Diretor do DETrAN/MG

Portaria nº76, de 16 de janeiro de 2019
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais 
(DETrAN-MG), Órgão Executivo de Trânsito Estadual e integrante 
da estrutura da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições, e:
Considerando que Diogo Camargo Francisco Araujo, titular da Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH) 046810947-41, categoria “AC” expe-
dida pelo DETrAN/MG, foi autuado conduzindo veículo automotor, 
incorrendo em crime de trânsito previsto no art . 306 da Lei Federal 
n .º 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trân-
sito Brasileiro (CTB), sendo, portanto, condenado pelo Poder Judiciá-
rio da Comarca de Brumadinho/MG, no processo nº 0090 .12 .002432-9, 
tendo seu direito de dirigir veículo automotor suspenso pelo prazo de 
06 (seis) meses .
resolve:
Art . 1º recolher a CNH do condutor, nos termos do inciso iii, do 
art . 269 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela Lei 
n .º 9503, de 23/09/1997 e alterações, e submetê-lo a Novos Exames 
de sanidade física e mental, psicotécnico, legislação, direção veicular 
e reciclagem, conforme “caput” do art . 160 do CTB e resolução nº 
300/2008 do CoNTrAN .
Art . 2º Dar ciência ao DENATrAN e demais DETrAN’s .
Art . 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Kleyverson rezende
Diretor do DETrAN/MG

Portaria nº81, de 21 de janeiro de 2019
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais 
(DETrAN-MG), Órgão Executivo de Trânsito Estadual e integrante 
da estrutura da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições, e:
Considerando que Eugênio Moura De Lima, titular da Carteira Nacio-
nal de Habilitação (CNH) 026564141-31, categoria “AB” expe-
dida pelo DETrAN/MG, foi autuado conduzindo veículo automotor, 
incorrendo em crime de trânsito previsto no art . 306 da Lei Federal 
n .º 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trân-
sito Brasileiro (CTB), sendo, portanto, condenado pelo Poder Judiciá-
rio da Comarca de São José Dos Campos/SP, no processo nº 0011675-
87 .2014 .8 .26 .0577, tendo seu direito de dirigir veículo automotor 
suspenso pelo prazo de 02 (dois) meses .
resolve:
Art . 1º recolher a CNH do condutor, nos termos do inciso iii, do 
art . 269 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela Lei 
n .º 9503, de 23/09/1997 e alterações, e submetê-lo a Novos Exames 
de sanidade física e mental, psicotécnico, legislação, direção veicular 
e reciclagem, conforme “caput” do art . 160 do CTB e resolução nº 
300/2008 do CoNTrAN .
Art . 2º Dar ciência ao DENATrAN e demais DETrAN’s .
Art . 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Kleyverson rezende
Diretor do DETrAN/MG

Portaria nº82, de 21 de janeiro de 2019
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais 
(DETrAN-MG), Órgão Executivo de Trânsito Estadual e integrante 
da estrutura da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições, e:
Considerando que Fabiano Damasceno Cesario, titular da Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH) 058167597-25, categoria “B” expe-
dida pelo DETrAN/MG, foi autuado conduzindo veículo automotor, 
incorrendo em crime de trânsito previsto no art . 306 da Lei Federal n .º 
9 .503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito 
Brasileiro (CTB), sendo, portanto, condenado pelo Poder Judiciário da 
Comarca de Belo Horizonte/MG, no processo nº 0024 .15 .182069-3, 
tendo seu direito de dirigir veículo automotor suspenso pelo prazo de 
06 (seis) meses .
resolve:
Art . 1º recolher a CNH do condutor, nos termos do inciso iii, do 
art . 269 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela Lei 
n .º 9503, de 23/09/1997 e alterações, e submetê-lo a Novos Exames 
de sanidade física e mental, psicotécnico, legislação, direção veicular 
e reciclagem, conforme “caput” do art . 160 do CTB e resolução nº 
300/2008 do CoNTrAN .
Art . 2º Dar ciência ao DENATrAN e demais DETrAN’s .
Art . 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Kleyverson rezende
Diretor do DETrAN/MG

Portaria nº83, de 21 de janeiro de 2019
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais 
(DETrAN-MG), Órgão Executivo de Trânsito Estadual e integrante 
da estrutura da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições, e:
Considerando que Gilberto dos Santos Martins, titular da Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH) 027235201-92, categoria “AB” expe-
dida pelo DETrAN/MG, foi autuado conduzindo veículo automotor, 
incorrendo em crime de trânsito previsto no art . 306 da Lei Federal 
n .º 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trân-
sito Brasileiro (CTB), sendo, portanto, condenado pelo Poder Judiciá-
rio da Comarca de Campestre/MG, no processo nº 0110 .17 .001569-4, 
tendo seu direito de dirigir veículo automotor suspenso pelo prazo de 
02 (dois) meses .
resolve:
Art . 1º recolher a CNH do condutor, nos termos do inciso iii, do 
art . 269 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela Lei 
n .º 9503, de 23/09/1997 e alterações, e submetê-lo a Novos Exames 
de sanidade física e mental, psicotécnico, legislação, direção veicular 
e reciclagem, conforme “caput” do art . 160 do CTB e resolução nº 
300/2008 do CoNTrAN .
Art . 2º Dar ciência ao DENATrAN e demais DETrAN’s .
Art . 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Kleyverson rezende
Diretor do DETrAN/MG

Portaria nº84, de 21 de janeiro de 2019
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais 
(DETrAN-MG), Órgão Executivo de Trânsito Estadual e integrante 
da estrutura da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições, e:
Considerando que Gilson Felipe Coelho, titular da Carteira Nacional 
de Habilitação (CNH) 031982833-16, categoria “D” expedida pelo 
DETrAN/MG, foi autuado conduzindo veículo automotor, incorrendo 
em crime de trânsito previsto no art . 302 da Lei Federal n .º 9 .503, de 
23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro 
(CTB), sendo, portanto, condenado pelo Poder Judiciário da Comarca 
de Diamantina/MG, no processo nº 0216 .06 .042428-2, tendo seu direito 
de dirigir veículo automotor suspenso pelo prazo de 03 (três) meses .
resolve:
Art . 1º recolher a CNH do condutor, nos termos do inciso iii, do 
art . 269 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela Lei 
n .º 9503, de 23/09/1997 e alterações, e submetê-lo a Novos Exames 
de sanidade física e mental, psicotécnico, legislação, direção veicular 
e reciclagem, conforme “caput” do art . 160 do CTB e resolução nº 
300/2008 do CoNTrAN .
Art . 2º Dar ciência ao DENATrAN e demais DETrAN’s .
Art . 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Kleyverson rezende
Diretor do DETrAN/MG

Portaria nº .85, de 21 de janeiro de 2019
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais 
(DETrAN-MG), Órgão Executivo de Trânsito Estadual e integrante 
da estrutura da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições, e:
Considerando que Gustavo Garcia Esteves, titular da Carteira Nacio-
nal de Habilitação (CNH) 036387413-45, categoria “B” expedida pelo 
DETrAN/MG, foi autuado conduzindo veículo automotor, incorrendo 
em crime de trânsito previsto no art . 302 da Lei Federal n .º 9 .503, de 
23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro 
(CTB), sendo, portanto, condenado pelo Poder Judiciário da Comarca 
de uberlândia/MG, no processo nº 0702 .12 .056824-2, tendo seu direito 
de dirigir veículo automotor suspenso pelo prazo de 02 (dois) meses .
resolve:
Art . 1º recolher a CNH do condutor, nos termos do inciso iii, do 
art . 269 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela Lei 
n .º 9503, de 23/09/1997 e alterações, e submetê-lo a Novos Exames 
de sanidade física e mental, psicotécnico, legislação, direção veicular 
e reciclagem, conforme “caput” do art . 160 do CTB e resolução nº 
300/2008 do CoNTrAN .
Art . 2º Dar ciência ao DENATrAN e demais DETrAN’s .
Art . 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Kleyverson rezende
Diretor do DETrAN/MG

Portaria nº86, de 21 de janeiro de 2019
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais 
(DETrAN-MG), Órgão Executivo de Trânsito Estadual e integrante 
da estrutura da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições, e:
Considerando que Jaime de Souza vieira, titular da Carteira Nacio-
nal de Habilitação (CNH) 007553131-53, categoria “B” expedida pelo 
DETrAN/MG, foi autuado conduzindo veículo automotor, incorrendo 
em crime de trânsito previsto no art . 306 da Lei Federal n .º 9 .503, de 
23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro 
(CTB), sendo, portanto, condenado pelo Poder Judiciário da Comarca 
de Belo Horizonte/MG, no processo nº 0024 .12 .138658-8, tendo seu 
direito de dirigir veículo automotor suspenso pelo prazo de 06 (seis) 
meses .
resolve:
Art . 1º recolher a CNH do condutor, nos termos do inciso iii, do 
art . 269 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela Lei 
n .º 9503, de 23/09/1997 e alterações, e submetê-lo a Novos Exames 
de sanidade física e mental, psicotécnico, legislação, direção veicular 
e reciclagem, conforme “caput” do art . 160 do CTB e resolução nº 
300/2008 do CoNTrAN .
Art . 2º Dar ciência ao DENATrAN e demais DETrAN’s .
Art . 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Kleyverson rezende
Diretor do DETrAN/MG

Portaria nº87, de 21 de janeiro de 2019
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais 
(DETrAN-MG), Órgão Executivo de Trânsito Estadual e integrante 
da estrutura da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições, e:
Considerando que Jorge Florentino Da Cruz, titular da Carteira Nacio-
nal de Habilitação (CNH) 005085016-44, categoria “AD” expedida pelo 
DETrAN/MG, foi autuado conduzindo veículo automotor, incorrendo 
em crime de trânsito previsto no art . 306 da Lei Federal n .º 9 .503, de 
23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro 
(CTB), sendo, portanto, condenado pelo Poder Judiciário da Comarca 
de Guaxupé/MG, no processo nº 0287 .15 .000018-3, tendo seu direito 
de dirigir veículo automotor suspenso pelo prazo de 02 (dois) meses .
resolve:
Art . 1º recolher a CNH do condutor, nos termos do inciso iii, do 
art . 269 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela Lei 
n .º 9503, de 23/09/1997 e alterações, e submetê-lo a Novos Exames 
de sanidade física e mental, psicotécnico, legislação, direção veicular 
e reciclagem, conforme “caput” do art . 160 do CTB e resolução nº 
300/2008 do CoNTrAN .
Art . 2º Dar ciência ao DENATrAN e demais DETrAN’s .
Art . 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Kleyverson rezende
Diretor do DETrAN/MG

Portaria nº88, de 21 de janeiro de 2019
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais 
(DETrAN-MG), Órgão Executivo de Trânsito Estadual e integrante 
da estrutura da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições, e:
Considerando que Jose Donizete Marcelino de Sousa, titular da Car-
teira Nacional de Habilitação (CNH) 008 .800 .992-80, categoria “E” 
expedida pelo DETrAN/MG, foi autuado conduzindo veículo automo-
tor, incorrendo em crime de trânsito previsto no art . 302 da Lei Federal 
n .º 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trân-
sito Brasileiro (CTB), sendo, portanto, condenado pelo Poder Judiciá-
rio da Comarca de São Cristovão/SP, no processo nº 201783600846, 
tendo seu direito de dirigir veículo automotor suspenso pelo prazo de 
02 (dois) meses .
resolve:
Art . 1º recolher a CNH do condutor, nos termos do inciso iii, do 
art . 269 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela Lei 
n .º 9503, de 23/09/1997 e alterações, e submetê-lo a Novos Exames 
de sanidade física e mental, psicotécnico, legislação, direção veicular 
e reciclagem, conforme “caput” do art . 160 do CTB e resolução nº 
300/2008 do CoNTrAN .
Art . 2º Dar ciência ao DENATrAN e demais DETrAN’s .
Art . 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Kleyverson rezende
Diretor do DETrAN/MG

Portaria nº89 , de 21 de janeiro de 2019
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais 
(DETrAN-MG), Órgão Executivo de Trânsito Estadual e integrante 
da estrutura da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições, e:
Considerando que Juliano Menegucci Carvalho, titular da Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH) 021638689-66, categoria “B” expe-
dida pelo DETrAN/MG, foi autuado conduzindo veículo automotor, 
incorrendo em crime de trânsito previsto no art . 306 da Lei Federal 
n .º 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trân-
sito Brasileiro (CTB), sendo, portanto, condenado pelo Poder Judiciário 
da Comarca de Três Corações/MG, no processo nº 0693 .15 .009154-6, 
tendo seu direito de dirigir veículo automotor suspenso pelo prazo de 
06 (seis) meses .
resolve:
Art . 1º recolher a CNH do condutor, nos termos do inciso iii, do 
art . 269 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela Lei 
n .º 9503, de 23/09/1997 e alterações, e submetê-lo a Novos Exames 
de sanidade física e mental, psicotécnico, legislação, direção veicular 
e reciclagem, conforme “caput” do art . 160 do CTB e resolução nº 
300/2008 do CoNTrAN .
Art . 2º Dar ciência ao DENATrAN e demais DETrAN’s .
Art . 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Kleyverson rezende
Diretor do DETrAN/MG

Portaria nº90, de 21 de janeiro de 2019
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais 
(DETrAN-MG), Órgão Executivo de Trânsito Estadual e integrante 
da estrutura da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições, e:
Considerando que Marcos Moura do rosário, titular da Carteira Nacio-
nal de Habilitação (CNH) 016662239-27, categoria “B” expedida pelo 
DETrAN/MG, foi autuado conduzindo veículo automotor, incorrendo 
em crime de trânsito previsto no art . 306 da Lei Federal n .º 9 .503, de 
23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro 
(CTB), sendo, portanto, condenado pelo Poder Judiciário da Comarca 
de Belo Horizonte/MG, no processo nº 0024 .14 .242447-2, tendo seu 
direito de dirigir veículo automotor suspenso pelo prazo de 02 (dois) 
meses e 10 (dez) dias .
resolve:
Art . 1º recolher a CNH do condutor, nos termos do inciso iii, do 
art . 269 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela Lei 
n .º 9503, de 23/09/1997 e alterações, e submetê-lo a Novos Exames 
de sanidade física e mental, psicotécnico, legislação, direção veicular 
e reciclagem, conforme “caput” do art . 160 do CTB e resolução nº 
300/2008 do CoNTrAN .
Art . 2º Dar ciência ao DENATrAN e demais DETrAN’s .
Art . 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Kleyverson rezende
Diretor do DETrAN/MG

Portaria nº91, de 21 de janeiro de 2019
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais 
(DETrAN-MG), Órgão Executivo de Trânsito Estadual e integrante 
da estrutura da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições, e:
Considerando que renato Pereira dos Santos, titular da Carteira Nacio-
nal de Habilitação (CNH) 031162860-15, categoria “D” expedida pelo 
DETrAN/MG, foi autuado conduzindo veículo automotor, incorrendo 
em crime de trânsito previsto no art . 306 da Lei Federal n .º 9 .503, de 
23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro 
(CTB), sendo, portanto, condenado pelo Poder Judiciário da Comarca 
de vazante/MG, no processo nº 0710 .17 .000487-7, tendo seu direito de 
dirigir veículo automotor suspenso pelo prazo de 02 (dois) meses .
resolve:
Art . 1º recolher a CNH do condutor, nos termos do inciso iii, do 
art . 269 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela Lei 
n .º 9503, de 23/09/1997 e alterações, e submetê-lo a Novos Exames 
de sanidade física e mental, psicotécnico, legislação, direção veicular 
e reciclagem, conforme “caput” do art . 160 do CTB e resolução nº 
300/2008 do CoNTrAN .
Art . 2º Dar ciência ao DENATrAN e demais DETrAN’s .
Art . 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Kleyverson rezende
Diretor do DETrAN/MG

Portaria nº92, de 21 de janeiro de 2019
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais 
(DETrAN-MG), Órgão Executivo de Trânsito Estadual e integrante 
da estrutura da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições, e:
Considerando que ricardo Julio Costa, titular da Carteira Nacional 
de Habilitação (CNH) 041795837-74, categoria “AB” expedida pelo 
DETrAN/MG, foi autuado conduzindo veículo automotor, incorrendo 
em crime de trânsito previsto no art . 306 da Lei Federal n .º 9 .503, de 
23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro 
(CTB), sendo, portanto, condenado pelo Poder Judiciário da Comarca 
de Timóteo/MG, no processo nº 0687 .13 .004189-4, tendo seu direito de 
dirigir veículo automotor suspenso pelo prazo de 02 (dois) meses .
resolve:
Art . 1º recolher a CNH do condutor, nos termos do inciso iii, do 
art . 269 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela Lei 
n .º 9503, de 23/09/1997 e alterações, e submetê-lo a Novos Exames 
de sanidade física e mental, psicotécnico, legislação, direção veicular 
e reciclagem, conforme “caput” do art . 160 do CTB e resolução nº 
300/2008 do CoNTrAN .
Art . 2º Dar ciência ao DENATrAN e demais DETrAN’s .
Art . 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Kleyverson rezende
Diretor do DETrAN/MG

Portaria nº93, de 21 de janeiro de 2019
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais 
(DETrAN-MG), Órgão Executivo de Trânsito Estadual e integrante 
da estrutura da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições, e:
Considerando que ronaldo Eugenio de Macedo, titular da Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH) 003944732-84, categoria “B” expe-
dida pelo DETrAN/MG, foi autuado conduzindo veículo automotor, 
incorrendo em crime de trânsito previsto no art . 306 da Lei Federal 
n .º 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trân-
sito Brasileiro (CTB), sendo, portanto, condenado pelo Poder Judiciá-
rio da Comarca de Diamantina/MG, no processo nº 0216 .14 .000432-8, 
tendo seu direito de dirigir veículo automotor suspenso pelo prazo de 
02 (dois) meses .
resolve:
Art . 1º recolher a CNH do condutor, nos termos do inciso iii, do 
art . 269 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela Lei 
n .º 9503, de 23/09/1997 e alterações, e submetê-lo a Novos Exames 
de sanidade física e mental, psicotécnico, legislação, direção veicular 
e reciclagem, conforme “caput” do art . 160 do CTB e resolução nº 
300/2008 do CoNTrAN .
Art . 2º Dar ciência ao DENATrAN e demais DETrAN’s .
Art . 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Kleyverson rezende
Diretor do DETrAN/MG

Portaria nº94, de 21 de janeiro de 2019
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais 
(DETrAN-MG), Órgão Executivo de Trânsito Estadual e integrante 
da estrutura da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições, e:
Considerando que Sergio Alves Gomes, titular da Carteira Nacional 
de Habilitação (CNH) 054 .299 .360-60, categoria “A” expedida pelo 
DETrAN/MG, foi autuado conduzindo veículo automotor, incorrendo 
em crime de trânsito previsto no art . 306 da Lei Federal n .º 9 .503, de 
23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro 
(CTB), sendo, portanto, condenado pelo Poder Judiciário da Comarca 
de Belo Horizonte/MG, no processo nº 0024 .14 .263477-3, tendo seu 
direito de dirigir veículo automotor suspenso pelo prazo de 02 (dois) 
meses .
resolve:
Art . 1º recolher a CNH do condutor, nos termos do inciso iii, do 
art . 269 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela Lei 
n .º 9503, de 23/09/1997 e alterações, e submetê-lo a Novos Exames 
de sanidade física e mental, psicotécnico, legislação, direção veicular 
e reciclagem, conforme “caput” do art . 160 do CTB e resolução nº 
300/2008 do CoNTrAN .
Art . 2º Dar ciência ao DENATrAN e demais DETrAN’s .
Art . 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Kleyverson rezende
Diretor do DETrAN/MG

Portaria nº95, de 21 de janeiro de 2019
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais 
(DETrAN-MG), Órgão Executivo de Trânsito Estadual e integrante 
da estrutura da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições, e:
Considerando que ualerson Gomes de Souza, titular da Carteira Nacio-
nal de Habilitação (CNH) 037064013-36, categoria “B” expedida pelo 
DETrAN/MG, foi autuado conduzindo veículo automotor, incorrendo 
em crime de trânsito previsto no art . 302 da Lei Federal n .º 9 .503, de 
23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro 
(CTB), sendo, portanto, condenado pelo Poder Judiciário da Comarca 
de varzea da Palma/MG, no processo nº 0025982-38 .2013 .8 .13 .0708, 
tendo seu direito de dirigir veículo automotor suspenso pelo prazo de 
03 (três) meses .
resolve:
Art . 1º recolher a CNH do condutor, nos termos do inciso iii, do 
art . 269 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela Lei 
n .º 9503, de 23/09/1997 e alterações, e submetê-lo a Novos Exames 
de sanidade física e mental, psicotécnico, legislação, direção veicular 
e reciclagem, conforme “caput” do art . 160 do CTB e resolução nº 
300/2008 do CoNTrAN .
Art . 2º Dar ciência ao DENATrAN e demais DETrAN’s .
Art . 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Kleyverson rezende
Diretor do DETrAN/MG


